MENSAGEM N.º 136, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010.

Encaminha informações e esclarecimentos para instrução do Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Complementar n.º 2/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos informações e esclarecimentos para instrução do Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei Complementar n.º 2/2010, relativo a alterações operadas no Código Tributário Municipal, especificamente sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU – e a Taxa de Coleta de Lixo.

2.

As informações e esclarecimentos em questão, para melhor compreensão, serão organizados por tópico, conforme a seguir articulado.

I – DO ATENDIMENTO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
3.

De plano, impende considerar que o Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 é constitucional e preenche todos os requisitos legais, jurídicos e técnicos, inclusive foi essa a conclusão que chegou a douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos dessa Casa, por meio do Parecer n.º 185, de 6/12/2010, aprovado por unanimidade pelo precitado colegiado.

4.

Sob a ótica da Lei de Responsabilidade Fiscal, igualmente o Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 está em perfeita consonância com tal diploma legal, mormente com o disposto em seu artigo 14 in verbis:

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 136, de 17/12/2010)

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos os incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.” (grifou-se) 
5.

Preambularmente, há que se notar que o Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 está devidamente acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, consubstanciada pelo Parecer n.º 8, de 26/11/2010, da lavra do Economista Danilo Bijos Crispim.

6.

Frise-se, a propósito, que a expressão estimativa significa qualquer tipo de estudo baseado em evidências, segundo os melhores dicionários da Língua Portuguesa.

7.

Ao se produzir um estudo desse naipe o técnico deve considerar, alternativamente, os seguintes fundamentos: de um lado o fator empírico/numérico/estatístico e de outro o teórico.

8.

No caso da estimativa prevista no Parecer n.º 8/2010, a opção foi pela teoria econômica que, mesmo sopesadas as circunstâncias e a ausência de dados estatísticos e numéricos, indicou/estimou/previu a direção do comportamento da receita. 

9.

A estimativa em questão concluiu que o efeito das alterações constantes do Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 é indeterminado, apresentando-se a provável ocorrência de três cenários: impactos positivo, nulo ou negativo.
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10.

Sendo o impacto positivo ou nulo, o que é mais provável ocorrer, está resolvida a questão, ou seja, não estaremos diante de renúncia de receita.

11.

Se, ao contrário, o impacto for efetivamente negativo ter-se-á a incidência de renúncia de receita. Contudo, essa renúncia será contornada com o contingenciamento das despesas fiscais ou a utilização da reserva de contingência para a insuficiência de arrecadação, de modo a preservar as metas de resultado primário e nominal estabelecidos pela LDO de 2011. Ademais, o IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo possuem baixa participação na composição da receita total do Município, representando somente 4,19% da receita no período de 2011 a 2013.

12.

A propósito, caso haja de fato impacto negativo iremos considerar a renúncia na estimativa da receita para o exercício financeiro de 2012 e seguintes.

13.

Por outro lado, a LRF exige que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deva atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias.

14.

O atendimento à LDO significa não contrariar nenhuma de suas disposições e, sobretudo, não comprometer as metas de resultados fiscais.

15.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa ao exercício de 2011 (Lei n.º 2.656, de 30/6/2010) prevê em seu texto a possibilidade de ocorrência de projeto de lei que conceda ou amplie benefício de natureza tributária, não vedado, portanto, tal fato.

16.

Nesse sentido, o artigo 22 dispõe in verbis:

“O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000.” (grifou-se)

17.

Portanto, se o Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010 atende ao artigo 14 da LRF também atende a lei de diretrizes orçamentárias, como é o caso.

18.

 Igualmente, as alterações tributárias constantes do substitutivo em questão não comprometerão as metas de resultados fiscais, conforme deixou claro e inconteste o Economista Danilo Bijos Crispim em seu substancioso parecer técnico.

19.

Além de exigir a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, bem como a conformação com a lei de diretrizes orçamentárias, o artigo 14 da LRF também exige, alternativamente, o atendimento às seguintes condições: I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
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afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

20.

Mesmo que o atendimento às condições seja de forma alternativa, reputamos que o SB 1 ao PLC 2/2010 está em consonância com esses dois requisitos. Vejamos:

21.

Com relação à primeira condicionante, há de enfatizar-se que o PLC 2/2010 foi protocolizado nessa Casa no dia 16/11/2010, posteriormente à protocolização do PL 54/2010 que ocorreu no dia 19/10/2010. 

22.

Se tivéssemos os dados estatísticos e numéricos que nos permitissem precisar o impacto e eventual renúncia, é compreensível que ainda assim não haveria como prever tal impacto na estimativa da lei orçamentária relativa ao exercício de 2011, porquanto o PLC 2/2010 foi confeccionado posteriormente ao projeto da LOA 2011. Nem mesmo por meio de emenda seria possível promover essa alteração, uma vez que o prazo para emendar o PL 54/2010 se expirou em 19/11/2010, apenas três dias depois de protocolizado o PLC 2/2010, sendo humana e tecnicamente impossível reformular a peça orçamentária em causa.

23.

Todavia, as alterações tributárias previstas no SB 1 ao PLC 2/2010 não contrariam a condição postada no inciso I do artigo 14 da LRF, uma vez que não haverá comprometimento das metas de resultados fiscais, razão e preocupação maior dessa condicionante.

24.

Com relação à segunda condicionante – estar acompanhada de medidas de compensação... –, impende gizar que o SB 1 ao PLC 2/2010 contém relevantes medidas de compensação assim consubstanciadas:

a) Ampliação da base de cálculo do IPTU por meio do estabelecimento da nova Planta Genérica de Valores Venais do IPTU com 24 zonas fiscais. Para se ter uma idéia do incremento que decorrerá dessa nova planta, tomemos, por exemplo, os lançamentos desse imposto no exercício de 2010 (antiga planta, após a anulação do Decreto n.º 3.718/2009) que correspondeu ao importe de R$ 4.064.749,93 (quatro milhões sessenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e três centavos) e, a título de simulação, no exercício de 2011 (nova planta constante do substitutivo) o valor apurado em torno de  R$ 10.060.000,00 (dez milhões e sessenta mil reais). Assim, mesmo consideradas as isenções constantes do substitutivo sob exame, a ampliação da base de cálculo é suficiente para fazer face a esses benefícios tributários;
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b) Instituição do Programa Nota Fiscal Unaiense que poderá incrementar substancialmente o ISSQN e o ICMS, observada a respectiva cota-parte; além disso, temos o Cadastro Positivo de Contribuintes que incentivará efetivamente o contribuinte a pagar seus impostos em dia para obter descontos e prêmios, o que contribuirá para regularizar o fluxo de caixa e não frustrar a previsão de ingresso financeiro no Tesouro, aumentando, sem dúvida, o potencial arrecadatório do Município e, em consectário, diminuindo a inadimplência e as consequentes execuções fiscais;
c) Aquecimento Econômico que tem sido hodiernamente utilizado como medida capaz de ampliar a base de cálculo dos impostos, o que não é novidade para essa Casa, porquanto na apreciação de projetos de lei de reforma administrativa da Prefeitura, esse parâmetro foi utilizado. Esse aquecimento deve ser analisado sob duas óticas. É que haverá o aquecimento geral da economia e um aquecimento mais pontual/local, porquanto é de se presumir que o contribuinte isento aplicará na economia os valores que deixará de recolher ao Fisco, movimentando, inclusive, o comércio unaiense.   
25.

À guisa de arremate desse tópico, temos que o SB 1 ao PLC 2/2010 atende a todos os requisitos exigidos pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

II – DAS ISENÇÕES

26.

O § 1º do artigo 14 da LRF disciplina o conceito de isenção. Veja-se:

“§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.” (grifou-se)
27.

Analisando especificamente esse dispositivo, a Agente de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Dra. Morgana Bellazzi de Oliveira Carvalho, pontifica importantes ensinamentos em artigo publicado na Internet (http://jus.uol.com.br/revista/texto/8484/renuncia-de-receita), conforme a seguir colacionados:
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“O dispositivo citado configura 07 (sete) hipóteses que devem ser consideradas como renúncia de receita, sendo que para as 04 (quatro) primeiras situações – anistia, remissão, subsídio e crédito presumido – a Lei não impõe qualquer condição para que elas integrem o conceito de renúncia; já para as 03 (três) últimas hipóteses – isenção, redução de alíquota e base de cálculo e outros benefícios – o legislador impôs adjetivação específica, considerando como renúncia, apenas, as isenções em caráter não geral, a alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições (isenções parciais), e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. Nestas hipóteses é fácil perceber que a intenção do legislador não foi outra, senão a de restringir a incidência da norma. Ou seja, somente caracterizarão renúncia de receita, as hipóteses que privilegiem e beneficiem individualmente certo contribuinte. A questão é saber se os três adjetivos - "não geral, discriminada e diferenciado" - constantes do § 1º, do art. 14, da LRF, utilizados pelo legislador, significam a mesma coisa. Consultando o dicionário HOUAISS, temos: "diferenciar. v. 1 discernir: separar (d. uma coisa de outra) 2 reconhecer: identificar (de longe não consegue d. as letras) sin. geral: diferençar, discriminar, distinguir; ant. geral: confundir, misturar.discriminar. v. 1 distinguir: diferenciar, discernir, separar (d. o certo do errado)  confundir, misturar 2 especificar: arrolar, determinar, listar (d. os artigos em falta) 3 segregar: apartar, isolar, separar (d. os negros é crime) congregar, irmanar.  generalizar. v. difundir, divulgar, estender, propagar, universalizar, vulgarizar  especializar, especificar, individualizar, particularizar, singularizar. geral. adj. 2g. 1 comum: coletivo, generalizado, genérico, global, universal (lei g.)  especial, específico, individual, particular, próprio, singular 2 extenso: abrangente, extensivo, genérico, largo, lato (sentido g. de uma palavra)  limitado, restrito 3 total: completo, generalizado, global, integral (greve g.) (anestesia g.) parcial 4 vago: abstrato, genérico, impreciso, indeterminado, indistinto, superficial (deu-lhe uma visão g. do ocorrido)  exato, certo, justo, perfeito, preciso, rigoroso. Nota-se, então, que os três adjetivos são sinônimos, todos exprimem a idéia do que é especial, específico, individual, particular e singular, ou seja, traduzem a idéia oposta do que é geral. E não poderia ser diferente, afinal, o equilíbrio entre receitas e despesas é o princípio básico da LRF. Entretanto, nem todo benefício fiscal que privilegie determinado contribuinte deve ser, para fins desta lei, considerado renúncia de receita, sendo acompanhada de estimativa do impacto orçamentário. Para caracterizar renúncia fiscal é preciso analisar-se, além do enquadramento do benefício à adjetivação legal, o caso concreto, o mérito, a relevância social e a política pública que está associada à concessão. Afinal, só será considerado como renúncia, aquele benefício que privilegie certo contribuinte em detrimento dos demais integrantes do mesmo segmento socioeconômico, não havendo por trás da concessão nenhuma política pública relevante. A concessão de benefícios fiscais (isenções totais ou parciais) é instrumento político para a promoção da justiça fiscal, através da ponderação dos princípios da capacidade contributiva, redistribuição de rendas, razoabilidade e desenvolvimento 
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econômico. Para o ilustre doutrinador, Paulo de Barros Carvalho: "o mecanismo das isenções é um forte instrumento de extrafiscalidade. Dosando equilibradamente a carga tributária, a autoridade legislativa enfrenta as situações mais agudas, onde vicissitudes da natureza ou problemas econômicos e sociais fizeram quase que desaparecer a capacidade contributiva de certo segmento geográfico ou social. A par disso, fomenta as grandes iniciativas de interesse público e incrementa a produção, o comércio e o consumo, manejando de modo adequado o recurso jurídico das isenções. São problemas alheios à especulação jurídica, é verdade, mas formam um substrato axiológico que, por tão próximo, não se pode ignorar. A contingência de não levá-los em linha de conta, para a montagem do raciocínio jurídico, não deve conduzir-nos ao absurdo de negá-los, mesmo porque penetram a disciplina normativa e ficam depositados nos textos do direito posto. O intérprete do produto legislado, ao arrostar as tormentosas questões semânticas que o conhecimento da lei propicia, fatalmente irá deparar-se com resquícios dessa intencionalidade que presidiu a elaboração legal.’” (grifou-se) 

28.

O substitutivo sob exame contempla dois tipos de isenções: de caráter geral e de caráter não geral.

29.

A Faixa Social de Isenção sobre o Valor Venal do Imóvel caracteriza-se como isenção geral e está ressalvada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não compreendendo, assim, o conceito de renúncia tributária.

30.

Sobre isso, convém trazer à colação o magistério de RUY BARBOSA NOGUEIRA, in verbis:

“A isenção concedida em caráter geral pode ser gozada por todos aqueles que se encontrem na situação descrita pela lei, independentemente de requerimento.” (grifou-se)

31.

Esse tipo de isenção difere da isenção não geral que tem o foco da LRF ao considerá-la como renúncia fiscal. A isenção não geral é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão, conforme bem disciplina o artigo 179 do Código Tributário Nacional. Ou seja, somente caracterizarão renúncia de receita as hipóteses que privilegiem e beneficiem individualmente certo contribuinte, condicionando-se, todavia, à apresentação de requerimento e ao atendimento aos requisitos legais.

32.

Enquadra-se, então, nesse tipo de isenção tributária, o benefício conferido à pessoa idosa e à pessoa portadora de doença grave, conforme postado no substitutivo sob foco.
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33.

As isenções constantes da matéria legislativa em análise baseiam-se na presumível capacidade contributiva/financeira do contribuinte e, sobretudo, têm o foco na questão social.

34.

Essas isenções refletem, assim, medidas de justiça social e tributária, principalmente ao desonerar a população de baixa renda do pagamento do IPTU, socializando, inegavelmente, o tributo e reduzindo, sem dúvida, algumas desigualdades sociais, e equilibrando, em última análise, o desenvolvimento econômico.

35.

É inegável que a concessão de benefícios fiscais (isenções totais ou parciais, alteração de alíquota, in casu) constitui relevante instrumento político para a promoção da justiça fiscal, principalmente por meio da ponderação dos princípios da capacidade contributiva, redistribuição de rendas, razoabilidade e desenvolvimento econômico, como asseverado pela Dra. Morgana. 

III – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TRIBUTÁRIA
36.

Chegou-se a cogitar que a concepção do SB 1 ao PLC 2/2010 teria afrontado o artigo 148 da Lei Orgânica Municipal, uma vez que a apuração da base de cálculo dos tributos municipais deveria ser promovida pela Comissão de Avaliação Tributária do Município de Unaí.

37.

Ocorre que, conforme contido em diversos pareceres do Ibam à vista de consultas formuladas por essa Casa, a norma inscrita no artigo 148 da nossa Lei Orgânica é evidentemente inconstitucional, sendo certo que a Câmara não tem competência para criar órgão do Poder Executivo e fixar-lhe sua composição ou, ainda, determinar funções a serem executadas por ditos órgãos, por contrariar o artigo 161, § 1º, II, da Constituição Federal, bem como o primado da Separação dos Poderes.

38.

O mais adequado é instituir-se e disciplinar a Comissão de Avaliação Tributária por meio de lei ordinária de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, promovendo-se as devidas adequações no texto da Lei Orgânica Municipal.

39.

Como é sabido, o gestor público não é obrigado a cumprir norma reputada inconstitucional. 

40.

Por seu turno, esta Administração conferiu ao setor de cadastro imobiliário a responsabilidade de formatar-se a Planta Genérica de Valores Venais do IPTU constante do substitutivo em análise.
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IV – DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DOS VALORES CONSTANTES DA PLANTA

41.

Como já dito, a fixação dos componentes que integram a Planta Genérica de Valores Venais do IPTU se situa no campo da discricionariedade do gestor, posto tratar-se de matéria essencialmente administrativa/executiva, observados, por óbvio, os princípios e postulados regentes da administração pública, ressalvada a apreciação legiferante.

42.

Também conforme já alinhavado, foi o cadastro imobiliário desta Prefeitura que elaborou a Planta Genérica de Valores Venais do IPTU e levou em conta os valores praticados no mercado imobiliário local, inclusive setorialmente, a localização do imóvel, as melhorias recebidas pela área, os equipamentos urbanos entre outros critérios.
V – RELAÇÃO ENTRE A PLANTA ATUAL E A NOVA PLANTA PROPOSTA

43.

Há de enfatizar-se que a planta atual foi considerada pelo Decreto n.º 3.567/2008, possuindo 12 (doze) zonas fiscais.

44.

Desde a edição do Código Tributário, em 1994, os decretos que versaram sobre a Planta de Valores Venais do IPTU somente continham a codificação das zonas e os respectivos valores, não dispondo sobre a área de abrangência de cada zoneamento.

45.

Segundo alguns servidores do cadastro imobiliário, a área de abrangência de cada uma dessas zonas foi inserida há muito tempo no sistema de informática da Prefeitura com base em um mapa, infelizmente com condições ruins de conservação.

46.

As zonas e os valores atualizados atualmente praticados são os seguintes:

	ZONAS                                                                                                      
	VALOR POR M2 EM REAL

	01
	1,40

	02
	3,54

	03
	7,11

	04
	6,76

	05
	26,71


(Fls. 10 da Mensagem n.º 136, de 17/12/2010)
	06
	8,89

	07
	10,70

	08
	44,52

	09
	71,28

	10
	142,56

	11
	16,02

	12
	7,98


47.

Mesmo sopesadas essas circunstâncias, a nova planta proposta não tem nenhuma correlação com a planta atual. A nova planta possui 24 (vinte e quatro) zonas fiscais, com a devida descrição de cada área de abrangência diferentemente da planta atualmente considerada pelo Fisco Municipal.

48.

Por oportuno, cremos que o Substitutivo n.º 1 ao PLC 2/2010, a par de socializar o IPTU, está plenamente conforme com os ditames constitucionais, fiscais, legais e técnicos, merecendo, bem por isso, o apoio dos membros dessa Casa de Leis com a urgência que a matéria requer, principalmente em decorrência da necessidade de observar-se o princípio da anualidade/anterioridade tributária.

Atenciosamente,

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Vice-Prefeito no exercício interino do cargo de Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno – Interino 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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